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PORTARIA Nº 14/2026
 

Dispõe sobre a exoneração de servidora em estágio probatório em razão de reprovação em avaliação de
desempenho.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACAIA, no uso de suas atribuições legais, especialmente

aquelas conferidas pela legislação municipal vigente,
 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 24 a 34 da Lei Complementar nº 75/2011, que disciplina o estágio
probatório dos servidores públicos do Município de Piracaia ;

 
CONSIDERANDO que a servidora Penélope Malfatti, nomeada para o cargo de Assessor de Imprensa por

meio do Ato da Presidência nº 03/2024, tomou posse em 11 de março de 2024, encontrando-se em estágio
probatório;

 
CONSIDERANDO que foram realizadas avaliações de desempenho nos termos do art. 29 do Estatuto, com
observância dos critérios estabelecidos no art. 27, tendo a Comissão de Avaliação de Desempenho – CAD

procedido ao juízo de legalidade das avaliações, nos moldes do art. 30;
 

CONSIDERANDO que a servidora obteve, em duas avaliações parciais, o conceito “insatisfatório”, incidindo
na hipótese prevista no art. 33, inciso I, da Lei Complementar nº 75/2011;

 
CONSIDERANDO que foi assegurado à servidora o direito ao contraditório e à ampla defesa, mediante

ciência do parecer conclusivo da CAD e concessão 
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de prazo para apresentação de pedido de reconsideração, não tendo havido manifestação no prazo legal;
 

CONSIDERANDO, por fim, a decisão da Presidência que acolheu integralmente os pareceres da Comissão de
Avaliação de Desempenho – CAD,

 
RESOLVE:

 
Art. 1º Exonerar a servidora Penélope Malfatti, ocupante do cargo de Assessor de Imprensa, em razão de sua

reprovação no estágio probatório, nos termos do art. 33, inciso I, da Lei Complementar nº 75/2011.
 

Art. 2º Determinar ao setor competente que adote as providências administrativas necessárias ao cumprimento
desta Portaria, inclusive quanto aos registros funcionais.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Piracaia, 29 de abril de 2026.

 
 
 

WILSON TEIXEIRA DA PURIFICAÇÃO
Presidente da Câmara Municipal de Piracaia
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